
86  DIÁRIO OFICIAL Nº 35.799 Sexta-feira, 26 DE ABRIL DE 2024

Desenvolvimento. RESOLVE: DESIGNAR a servidora, SOLANGE TEREZINHA 
TAVARES OLIVEIRA, mat. nº 55585729/1, Assistente de Gestão em 
Turismo, para responder pela Gerência de Treinamento e Desenvolvimento, 
no período de 02/05/2024 à 16/05/2024, durante as férias regulamentares 
do titular EVERTON OLÍMPIO CORREA. ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA 
MIRANDA

Protocolo: 1066592

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 289/GEPS/SETUR DE 25 DE ABRIL DE 2024
CONSIDERANDO os termos do processo 2024/477014; RESOLVE: Conce-
der 05 ½ (cinco meias) ao servidor JULIO CEZAR TEIXEIRA BORCEM, Mat. 
54196760/1, Motorista. OBJ. Conduzir servidores. DESTINO: Marituba/PA. 
PERÍODO: 22/04/2024 a 26/04/2024 VALOR UNITÁRIO: R$ 154,42 (cento 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). VALOR TOTAL: R$ 
772,10 (Setecentos e setenta e dois Reais e dez centavos). ORDENADORA: 
TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1066784
PORTARIA 288/GEPS/SETUR DE 25 DE ABRIL DE 2024
CONSIDERANDO os termos do processo 2024/469007; RESOLVE: Conce-
der 05 e ½ (cinco e meia) diárias ao servidor JOSÉ JORBEM ARAÚJO DA 
SILVA, mat. funcional nº 57230575/2, Motorista. OBJ. Conduzir servidor. 
DESTINO: Salinópolis/Pa. PERÍODO: 05/05/24 a 10/05/24. VALOR UNITÁ-
RIO: R$ 308,84 (Trezentos e oito reais e oitenta e quatro centavos). VALOR 
TOTAL: R$ 1.698,62 (mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e dois 
centavos). ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1066768
PORTARIA N° 292/GEPS/SETUR 25 DE ABRIL DE 2024
COMPLEMENTAÇÃO DE DIÁRIAS CONSIDERANDO os termos do processo 
2024/272555; RESOLVE: Conceder a complementação de diária, confor-
me PORTARIA nº 123/2024, publicada no DOE N° 35.744 DE 13/03/2024, 
ao servidor ANTÔNIO MARCOS FRANCO PINHEIRO, Mat. Funcional nº 
57198175/1, Assistente de Gestão em Turismo. Referente ao período de 
07/04/2024 a 20/04/2024. VALOR: R$ 964,71 (Novecentos e sessenta e 
quatro reais e setenta e um centavos). ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA 
MIRANDA

Protocolo: 1066801
PORTARIA Nº 291/GEPS/SETUR DE 25 DE ABRIL DE 2024
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 2024/469986; RESOLVE: Con-
ceder 03 e ½ (três e meia) diárias ao servidor ULTIMO AUGUSTO CORREA 
DE MIRANDA, mat. funcional nº 55589514-1, Técnico de Planejamento 
e Gestão em Turismo OBJ. CURSO CONDUTOR AMBIENTAL DE TRILHAS 
E CAMINHADAS. DESTINO: ABAETETUBA. PERÍODO: 12/05/2024 a 
15/05/2024. VALOR UNITÁRIO: R$ 308,84 (Trezentos e oito reais e oiten-
ta e quatro centavos). VALOR TOTAL: R$ 1.080,94 (mil e oitenta reais e 
noventa e quatro centavos). ORDENADOR: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1066797
PORTARIA 290/GEPS/SETUR DE 25 DE ABRIL DE 2024
CONSIDERANDO os termos do processo 2024/482088; RESOLVE: Conce-
der 04 e ½ (quatro e meia) diárias à servidora TIMARA DE SOUZA MIRAN-
DA, Mat. 57174781/1, Diretora Administrativa e Financeira. OBJ. Curso da 
Nova Lei de Licitação. DESTINO: SÃO PAULO-SP. PERÍODO: 16/06/2024 a 
20/06/2024 VALOR UNITÁRIO: R$ 658,88 (seiscentos e cinquenta e oito 
reais e oitenta e oito centavos). VALOR TOTAL: R$ 2.964,96 (Dois mil no-
vecentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos). ORDENA-
DOR: JOSÉ EDUARDO PEREIRA DA COSTA

Protocolo: 1066790

.

.

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 292/2024/GGP/DPG, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8º, VIII, da Lei Complementar nº 054, de 07 
de fevereiro de 2006; Considerando a Resolução CSDP N° 370, de 05 de 
fevereiro de 2024, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos da 
Avaliação Especial de Desempenho dos servidores efetivos da Defensoria 
Pública do Estado do Pará; Considerando, o que consta no Processo Admi-
nistrativo Eletrônico nº 2024/2095661; RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores públicos abaixo relacionados para compor 
Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, para fins de promoção 
dos servidores da Defensoria Pública do Estado do Pará, da seguinte forma:
I - MEMBROS:
a) JOSELMA BARBOSA CUNHA, Id. Funcional nº 57211475, ocupante do 
cargo de TÉCNICO DE DEFENSORIA PÚBLICA;
b) ROSINALDO DE OLIVEIRA RODRIGUES, ID Funcional nº 54192548, ocu-
pante do cargo de ANALISTA DE DEFENSORIA PÚBLICA;
c) EDINALDO TENORIO DE FREITAS, Id. Funcional nº 57234526, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE DEFENSORIA PÚBLICA;
II - SUPLENTES:
a) ROSILENE TEIXEIRA ALVES, Id. Funcional nº 57205267, ocupante do 
cargo de TÉCNICO DE DEFENSORIA PUBLICA;

b) ANTONIO AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA, Id. Funcional nº 57201147, 
ocupante do cargo de ANALISTA DE DEFENSORIA PUBLICA.
III - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE CLASSE:
MARIA DO PERPETUO SOCORRO XAVIER DOS SANTOS, Id. Funcional nº 
5147166 – Presidente da Associação dos Servidores da Defensoria Pública 
do Estado do Pará.
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1066755
ATO Nº 64, DE 24 DE ABRIL DE 2024.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, VIII e XXVII, da Lei Complementar nº 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2023/1428288, RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar a Servidora Pública ROSANA MARIA FREITAS DE LE-
MOS FARAON, ID Funcional nº 55588059/2, da função gratificada código 
FG.DP-03.
Art. 2º - Designar a Servidora Pública ROSANA MARIA FREITAS DE LEMOS 
FARAON, ID Funcional nº 55588059/2, ocupante do cargo de ANALISTA DE 
DEFENSORIA PUBLICA B, para exercer a função gratificada de ASSESSO-
RAMENTO SUPERIOR, código FG.DP-02, nos termos do art. 13 e do Anexo 
IV da Lei nº 8.107, de 19 de fevereiro de 2015, alterado pelo art.5º da Lei 
nº 10.331, de 5 de janeiro de 2024.
 Art. 6º Este Ato entra em vigor, assim como seus efeitos na data de sua 
publicação.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 1066765
PORTARIA Nº 291/2024/GGP/DM, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
A DIRETORA METROPOLITANA, no uso das atribuições delegadas pelo art. 
7º, inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 
2022, publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022;
Considerando a Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021, alte-
rada pela Resolução CSDP Nº 368, de 18 de dezembro de 2023;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2147578; RE-
SOLVE:
Art. 1º - Conceder indenização de acumulação aos (às) Defensores (as) 
Públicos (as), conforme tabela abaixo:

DEFENSOR (A) 
PÚBLICO (A) MATRÍCULA TITULARIDADE/ 

DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO PERÍODO

Mayana Barros 
Jorge João 5931565/ 1 3ª Defensoria 

Pública Cível e Cri-
minal de Benevides

1ª Defensoria 
Pública Cível 
e Criminal de 

Benevides

5% do vencimento
-base, nos termos do 
art. 4º da Resolução 

CSDP nº 283, de 
16/11/2021

18/03/2024 a 
24/04/2024

Isabele Castro da 
Silva Lima 5957719/ 1 1ª Defensoria 

Pública Cível e Cri-
minal de Benevides

3ª Defensoria 
Pública Cível 
e Criminal de 

Benevides

5% do vencimento
-base, nos termos do 
art. 4º da Resolução 

CSDP nº 283, de 
16/11/2021

24/04/2024 a 
30/06/2024

Brunno Aranha e 
Maranhão 5931561/ 1 2ª Defensoria 

Pública Cível e Cri-
minal de Benevides

3ª Defensoria 
Pública Cível 
e Criminal de 

Benevides

5% do vencimento
-base, nos termos do 
art. 4º da Resolução 

CSDP nº 283, de 
16/11/2021

24/04/2024 a 
30/06/2024

Art. 2º - Revogar a indenização de acumulação dos (as) Defensores (as) 
Públicos (as), conforme tabela abaixo:

DEFENSOR (A) 
PÚBLICO (A) MATRÍCULA TITULARIDADE/ 

DESIGNAÇÃO ACUMULAÇÃO INDENIZAÇÃO REVOGAR A 
PARTIR DE

Graziela Paro 
Caponi 5935439/ 1 3ª Defensoria 

Pública Cível e Cri-
minal de Benevides

1ª Defensoria 
Pública Cível 
e Criminal de 

Benevides

5% do vencimento
-base, nos termos do 
art. 4º da Resolução 

CSDP nº 283, de 
16/11/2021

05/03/2024

Brunno Aranha e 
Maranhão 5931561/ 1 2ª Defensoria 

Pública Cível e Cri-
minal de Benevides

1ª Defensoria 
Pública Cível 
e Criminal de 

Benevides

5% do vencimento
-base, nos termos do 
art. 4º da Resolução 

CSDP nº 283, de 
16/11/2021

24/04/2024

Clívia Renata Lou-
reiro Croelhas 57203678/ 2 3ª Defensoria 

Pública Cível de 
Ananindeua

1ª Defensoria 
Pública de Defesa 

da Mulher em Situ-
ação de Violência 

de Gênero de 
Ananindeua

10% do vencimen-
to-base, nos termos 
do art. 2º, Inciso I, 

da Resolução CSDP nº 
283, de 16/11/2021

24/04/2024

LUCIANA SANTOS FILIZZOLA BRINGEL
Diretora Metropolitana

Protocolo: 1066595
PORTARIA Nº 290/2024/GGP/DM, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
A DIRETORA METROPOLITANA, no uso das atribuições delegadas pelo art. 
7º, inciso I, da PORTARIA nº 60/2022/GAB/DPG, de 06 de outubro de 
2022, publicada no DOE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022;
Considerando a Resolução CSDP nº 283, de 16 de novembro de 2021, alte-
rada pela Resolução CSDP Nº 368, de 18 de dezembro de 2023;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/2135740; RE-


